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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 24/02/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025

EMENTA
CRIA A SEÇÃO IX-A NO TÍTULO III, CAPÍTULO III, NA LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 30 DE AGOSTO DE
2011.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-1504M3-1G1Q1F-2G5S0E
24/02/2025 16:49:01
URGENTE
PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                         GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 020, de 24 de fevereiro de 2025  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à 

elevada deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar, 

que cria a Seção IX-A dentro do Capítulo III, Título III na Lei complementar nº 187, de 30 de 

agosto de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), de forma a recepcionar o direito 

à assistência em saúde suplementar médica e hospitalar e serviços correlatos, assegurando 

aos servidores que aderirem por vontade própria o direito criado através da lei nº 2822, de 

20/11/1995. 

Com essa medida, estaremos assegurando a todos os servidores públicos 

municipais, de forma expressa no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, referido 

benefício. 

Para o Poder Executivo, a  medida em questão já está em execução e prevista 

na lei orçamentária do município. 

Em relação ao Poder Legislativo segue estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, sendo o valor para 2025 de R$71.517,60, para 2026 o valor de R$ 91.828,60 e para 

2027 o valor de R$ 98.256,60. 

 Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa 

para a proteção da renda de nossos valorosos servidores municipais, as quais submeto à 

elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 
Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID  

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                         GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ____/2025 

(Cria a Seção IX-A no Título III, Capítulo III, na Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011) 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica criada a seção IX-A dentro do Título III, Capítulo III, na Lei 

Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, com a seguinte redação: 

 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 
CAPÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS 
 

Seção IX-A 

                                                               Da Assistência à Saúde 

“Art. 82-A. Os funcionários públicos municipais ativos e inativos terão direito à 

assistência em saúde suplementar médica, hospitalar, ambulatorial e demais serviços 

correlatos, na forma estabelecida em regulamento. 

§1º O disposto no “caput” aplica-se excepcionalmente ao servidor público ativo 

regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e aos ocupantes de cargos em comissão, 

observada a legislação federal de regência dos planos privados de saúde. 

§2º Para a prestação dos serviços relativos à assistência em saúde mencionada no 

“caput”, fica o Município e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a contratar, 
mediante processo licitatório, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde 

que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador. 

§3º A adesão ao plano de assistência em saúde será de livre e espontânea vontade 

do servidor municipal. 

§4º O servidor titular contribuirá nos termos do regulamento para o custeio do 

seu plano de saúde, descontado em folha de pagamento. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

C
35

-7
4E

2-
4C

88
-7

B
37

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

C
35

-7
4E

2-
4C

88
-7

B
37

00005/2025

00000000003

PL 00103/2025



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                         GABINETE DO PREFEITO 

 

 

§5º A participação do Município na contratação de assistência em saúde 

mencionada no “caput” consistirá no subsídio pecuniário ao servidor titular, pago diretamente 

à operadora de saúde suplementar, a ser fixado por Decreto do Poder Executivo ou por 

Resolução do Poder Legislativo. 

§6º Não haverá participação pecuniária do município para os dependentes e/ou 

agregados do servidor. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, complementadas se 

necessário. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra e vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.822, de 20 de novembro de 1995. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC35-74E2-4C88-7B37

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 24/02/2025 16:32:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/DC35-74E2-4C88-7B37

00000000005

PL 00103/2025

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/DC35-74E2-4C88-7B37


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

PODER EXECUTIVO 24/02/2025 16:51:41ASSINADO EXTERNAMENTE

24/02/2025 16:51:41: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
24/02/2025 16:51:41: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
24/02/2025 16:51:41: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025 de fls.
2/5 - chave de acesso: PROTM-62402K-2D2Z4Q-2M7A2B, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 24/02/2025 às
16:51:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025, de fls.
2/5, foi juntado ao processo em 24/02/2025 às 16:51:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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        CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
          Praça “Vereador Viana Filho”, 3819 – Vila América  - cx.p. 162

         CEP 15502-105 – Fone (17) 3421.1188  -  Votuporanga – SP

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - PLANO DE SAÚDE

Valor Atual* Qde. Servidores beneficiários Total
R$ 255,42 28 R$ 7.151,76

Estimativa Impacto 
2025 (10 meses) 71.517,60

2026 91.828,60
2027 98.256,60

6

                                       DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
Declaro para os fins de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que a 
despesa referente ao Plano de Saude dos servidores,  têm adequação orçamentária e 
financeira com a lei  orçamentária anual e compatibilizado com o plano plurianual.
 

          
                      __________________________________________
                                              Daniel David
                       Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento IMPACTO ORÇAMENTÁRIO, de fls. 8, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 24/02/2025 às 16:52:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 24/02/2025 20:18:09DOCUMENTO ASSINADO

24/02/2025 20:18:09: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/02/2025 20:18:09: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/02/2025 18:48:27: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 27/02/2025 17:42:06DOCUMENTO ASSINADO

27/02/2025 17:42:06: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
27/02/2025 17:42:06: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
24/02/2025 18:48:27: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 10 - chave de acesso: PROTM-63063F-7I3F1W-1H4B2I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em
24/02/2025 às 18:48:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, de fls. 10, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em
24/02/2025 às 18:48:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 24/02/2025 20:18:14DOCUMENTO ASSINADO

24/02/2025 20:18:14: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/02/2025 20:18:14: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/02/2025 18:48:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 26/02/2025 15:31:24DOCUMENTO ASSINADO

26/02/2025 15:31:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
26/02/2025 15:31:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
24/02/2025 18:48:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO de fls. 13 - chave de acesso: PROTM-63075P-4Y2T3B-5D5H2F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em
24/02/2025 às 18:48:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, de fls. 13, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em
24/02/2025 às 18:48:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) DÉBORA CÂMARA ROMANI 

 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 24/02/2025 20:18:19DOCUMENTO ASSINADO

24/02/2025 20:18:19: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/02/2025 20:18:19: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/02/2025 18:49:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 26/02/2025 14:19:50DOCUMENTO ASSINADO

26/02/2025 14:19:50: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
26/02/2025 14:19:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
24/02/2025 18:49:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 16 - chave de acesso: PROTM-63080J-2B3I5Q-6A1W2R, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 24/02/2025 às 18:49:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, de fls. 16, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 24/02/2025 às 18:49:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 25/02/2025 às
08:00:59.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2025 À
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 25/02/2025 às 08:03:23.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 32 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025  

ASSUNTO: Cria a Seção IX-A no Título III, Capítulo III, na Lei Complementar nº 187, 

de 30 de agosto de 2011.  

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025 – CRIA A SEÇÃO IX-A NO 

TÍTULO III, CAPÍTULO III, NA LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 30 

DE AGOSTO DE 2011. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 5/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Cria a Seção IX-A no 

Título III, Capítulo III, na Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011”. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de 

Complementar Lei n º 5/2025, com a respectiva justificativa; (ii) e estimativa de 

impacto orçamentário-Plano de Saúde. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, 

o incluso Projeto de Lei Complementar, cria a Seção IX-A dentro do Capítulo III, Título 

III, na Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), de forma a recepcionar o direito à assistência em saúde 

suplementar médica e hospitalar e serviços correlatos, assegurando aos servidores 

que aderirem por vontade própria o direito criado através da Lei nº 2822, de 

20/11/1995. 

 

Com essa medida, será assegurado a todos os servidores públicos 

municipais, de forma expressa no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

referido benefício. 

 

Para o Poder Executivo, a medida em questão já está em execução e 

prevista na lei orçamentária do município. 

 

Em relação ao Poder Legislativo foi apresentada a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 
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Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso). 
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Quanto à espécie normativa (Lei Complementar), está de acordo com 

o artigo 39, parágrafo único, incisos III e VI, da Lei Orgânica do Município: 

 

“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 

Municipal, observados os demais termos de votação das leis 

ordinárias. 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, dentre ou-

tras previstas nesta Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públicas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da administra-

ção direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração di-

reta, indireta e fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

Quanto à iniciativa, é reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos 

termos do artigo 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei orgânica do Município de 

Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, 
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subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de elei-

tores do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara 

Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na Administração 

Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da respectiva 
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remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

Por outro lado, a aprovação dependerá do voto favorável da MAIORIA 

ABSOLUTA dos membros da Câmara, nos termos do artigo 185, inciso IV, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga:  

 

“Art. 185. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das 

seguintes matérias: 

(...) 

IV - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;” (grifo nosso). 

 

Além disso, foi apresentada a estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro, nos termos do art. 113 do ADCT e artigos 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal: 

 

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”. (incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016). (grifo nosso). 

 

“Art. 16.A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação go-

vernamental que acarrete aumento da despesa será acompa-

nhado de: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

7/
02

/2
02

5 
11

:0
2:

49
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-6

59
70

B
-8

U
8Q

7Z
-2

S
0L

4F
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000026

PL 00103/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 

dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 

crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa 

de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 

para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orça-

mentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, obje-

tivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2oA estimativa de que trata o inciso I do caput será acompa-

nhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 

irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orça-

mentárias. 

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 
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I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 

execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do 

art. 182 da Constituição. 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.” 

(grifo nosso). 

 

Diante disso, o Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei 

Complementar nº 5/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 26 de fevereiro de 2025. 
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

ROSELAINE CORREIA 27/02/2025 11:00:10DOCUMENTO ASSINADO

27/02/2025 11:00:10: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
27/02/2025 11:00:10: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
27/02/2025 11:02:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 21/29 - chave de acesso:
PROTM-65970B-8U8Q7Z-2S0L4F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 27/02/2025 às 11:02:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, de fls. 21/29, foi juntado ao
processo em 27/02/2025 às 11:02:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar acrescenta de forma expressa no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais o direito à assistência em saúde suplementar médica e hospitalar e 

serviços correlatos. 

A proposta aproveita para revogar a Lei Municipal nº 2.822/1995, que dispõe sobre 

autorização ao Poder ExecuƟvo para Įrmar Convênio de assistência médica e hospitalar aos 

servidores municipais, haja vista que, com a inclusão do direito no Estatuto, torna-se desnecessária, 

além de agora, ser abarcado não somente os servidores da Administração Direta e Indireta, mas 

também os servidores do Poder LegislaƟvo. 

Após explicação do Poder ExecuƟvo e consoante ao parecer favorável da nossa Procuradoria 

LegislaƟva, o qual seguimos, como relatora desta Comissão, compreendo que o Projeto de Lei 

Complementar nº 5/2025 atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos merecendo 

prosperar. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 27/02/2025 17:41:01DOCUMENTO ASSINADO

27/02/2025 17:41:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
27/02/2025 17:41:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
27/02/2025 10:10:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 28/02/2025 15:57:28DOCUMENTO ASSINADO

28/02/2025 15:57:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
28/02/2025 15:57:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
27/02/2025 10:10:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 27/02/2025 17:26:03DOCUMENTO ASSINADO

27/02/2025 17:26:03: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
27/02/2025 17:26:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
27/02/2025 10:10:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 32 - chave de acesso: PROTM-65854F-3L3B4L-1K3O5U, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 27/02/2025 às
10:10:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de
fls. 32, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 27/02/2025 às 10:10:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar acrescenta de forma expressa no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais o direito à assistência em saúde suplementar médica e hospitalar e 

serviços correlatos. 

Após análise dos documentos, entendemos que o Projeto de Lei Complementar nº 5/2025 

atende aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários que regem a matéria, já que, em resumo, 

trata-se de interesse local, é de iniciaƟva privaƟva do Poder ExecuƟvo e possui previsão no 

orçamento municipal. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 07/03/2025 15:29:46DOCUMENTO ASSINADO

07/03/2025 15:29:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
07/03/2025 15:29:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
27/02/2025 10:10:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 27/02/2025 15:14:12DOCUMENTO ASSINADO

27/02/2025 15:14:12: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
27/02/2025 15:14:12: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
27/02/2025 10:10:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 06/03/2025 16:01:01DOCUMENTO ASSINADO

06/03/2025 16:01:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
06/03/2025 16:01:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
27/02/2025 10:10:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
de fls. 35 - chave de acesso: PROTM-65863X-3H8R6W-8D5G0L, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 27/02/2025
às 10:10:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, de fls. 35, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em
27/02/2025 às 10:10:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025 

RELATOR: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar deve ser acolhido por esta Casa de Leis, tendo em 

vista que, é de grande interesse e merecimento dos servidores públicos municipais, ter 

expressamente no Estatuto o direito à assistência em saúde suplementar médica e hospitalar e 

serviços correlatos. 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 28/02/2025 15:58:01DOCUMENTO ASSINADO

28/02/2025 15:58:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
28/02/2025 15:58:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
27/02/2025 10:11:12: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 28/02/2025 10:23:22DOCUMENTO ASSINADO

28/02/2025 10:23:22: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
28/02/2025 10:23:22: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
27/02/2025 10:11:12: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 05/03/2025 16:53:55DOCUMENTO ASSINADO

05/03/2025 16:53:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO.
05/03/2025 16:53:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO EFETIVADA.
27/02/2025 10:11:12: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 38 - chave de acesso: PROTM-65876V-3T1Z3D-8E4P5M, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 27/02/2025 às 10:11:12.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, de fls. 38, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 27/02/2025 às 10:11:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

6ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 5 DE MARÇO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/03/2025 às 20:27:35. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de fls. 41, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
103/2025 em 05/03/2025 às 20:32:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

VEREADOR(A) VOTO

6ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 5 DE MARÇO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/03/2025 às 20:32:50. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, de fls. 43, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 05/03/2025 às 20:33:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
5/

03
/2

02
5 

20
:3

3:
26

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
00

03
O

-2
B

7G
7O

-8
G

0Y
4A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000044

PL 00103/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

6ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 5 DE MARÇO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/03/2025 às 20:33:27. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, de fls.
45, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 05/03/2025 às 20:33:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025

VEREADOR(A) VOTO

6ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 5 DE MARÇO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/03/2025 às 20:33:58. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 5/2025, de fls. 47, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
103/2025 em 05/03/2025 às 20:34:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 19 – DE 6 DE MARÇO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 103/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica criada a Seção IX-A dentro do Título III, Capítulo III, na Lei Complementar nº 187, 

de 30 de agosto de 2011, com a seguinte redação: 

 

“TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 
CAPÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS 
 

Seção IX-A 
Da Assistência à Saúde 

Art. 82-A. Os funcionários públicos municipais ativos e inativos terão direito à assistência em 

saúde suplementar médica, hospitalar, ambulatorial e demais serviços correlatos, na forma 

estabelecida em regulamento. 

§1º O disposto no caput aplica-se excepcionalmente ao servidor público ativo regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e aos ocupantes de cargos em comissão, observada a 

legislação federal de regência dos planos privados de saúde. 

§2º Para a prestação dos serviços relativos à assistência em saúde mencionada no caput, fica 

o Município e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a contratar, mediante 

processo licitatório, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam 

autorização de funcionamento do órgão regulador. 

§3º A adesão ao plano de assistência em saúde será de livre e espontânea vontade do 

servidor municipal. 

§4º O servidor titular contribuirá nos termos do regulamento para o custeio do seu plano de 

saúde, descontado em folha de pagamento. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

§5º A participação do Município na contratação de assistência em saúde mencionada no 

caput consistirá no subsídio pecuniário ao servidor titular, pago diretamente à operadora de saúde 

suplementar, a ser fixado por Decreto do Poder Executivo ou por Resolução do Poder Legislativo. 

§6º Não haverá participação pecuniária do município para os dependentes e/ou agregados 

do servidor.” 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, complementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.822, de 20 de novembro de 1995. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de março de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1ª Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 6 de março de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 07/03/2025 08:40:55DOCUMENTO ASSINADO

07/03/2025 08:40:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
07/03/2025 08:40:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
06/03/2025 08:22:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 06/03/2025 16:00:44DOCUMENTO ASSINADO

06/03/2025 16:00:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
06/03/2025 16:00:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
06/03/2025 08:22:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 06/03/2025 09:47:41DOCUMENTO ASSINADO

06/03/2025 09:47:41: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
06/03/2025 09:47:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
06/03/2025 08:22:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 19/2025 de fls.
49/50 - chave de acesso: PROTM-70307P-5A0D4A-6V1B4T, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 06/03/2025 às
08:22:58.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Votuporanga/SP, 6 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 19/2025, de fls.
49/50, foi juntado ao processo em 06/03/2025 às 08:22:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 50/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 6 de março de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo nº 19/2025 referente 

ao Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, aprovado por esta Câmara Municipal na 6ª Sessão 

Ordinária realizada no dia 5 de março de 2025. 

 

Aproveito para informar que o Veto Total de vossa autoria ao Projeto de Lei nº 14/2025, 

foi acolhido pelo Plenário desta Casa de Leis nesta mesma Sessão Ordinária. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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Votuporanga/SP, 7 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
de fls. 53, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 07/03/2025 às
09:04:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO
APROVADO NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA,
BEM COMO COMUNICA ACERCA DA
APROVAÇÃO DO VETO TOTAL AO PL Nº
14/2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-03-07 13:14

Boa tarde,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 2025-03-07 08:54, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo ofício da presidência encaminhando o autógrafo referente ao projeto
aprovado na 6ª Sessão Ordinária, realizada em 5 de março de 2025, bem como
informando acerca do acolhimento de Veto Total ao Projeto de Lei nº 14/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP

07/03/2025, 13:42 Roundcube Webmail :: Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO APROVADO NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, BEM COMO COMUNICA ACERCA DA AP…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess0518639639/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=2116&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Votuporanga/SP, 7 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, de fls. 55, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em
07/03/2025 às 13:47:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 7 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
07/03/2025 às 13:46:15.
 
Motivo do encaminhamento: DESPACHO PARA SECRETARIA ADMINISTRATIVA
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
7/

03
/2

02
5 

13
:4

9:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
45

63
A

-6
R

1U
5G

-3
F

2K
2Z

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000057

PL 00103/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 57, em 07/03/2025 às 16:34:14, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 553, de 07 de março de 2025

(Cria  a  Seção  IX-A  no  Título  III,
Capítulo III, na Lei Complementar
nº 187, de 30 de agosto de 2011)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica criada a seção IX-A dentro do Título III,
Capítulo III, na Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto
de 2011, com a seguinte redação:

“TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS

Seção IX-A
Da Assistência à Saúde

Art. 82-A. Os funcionários públicos municipais ativos e
inativos terão direito à assistência em saúde suplementar
médica,  hospitalar,  ambulatorial  e  demais  serviços
correlatos,  na  forma  estabelecida  em  regulamento.

§1º O disposto no caput aplica-se excepcionalmente ao
servidor público ativo regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT e aos ocupantes de cargos em comissão,
observada  a  legislação  federal  de  regência  dos  planos
privados de saúde.

§2º  Para  a  prestação  dos  serviços  relativos  à
assistência  em  saúde  mencionada  no  caput,  fica  o
Município  e  suas  entidades  autárquicas  e  fundacionais
autorizadas  a  contratar,  mediante  processo  licitatório,
operadoras de planos e seguros privados de assistência à
saúde  que  possuam  autorização  de  funcionamento  do
órgão regulador.

§3º A adesão ao plano de assistência em saúde será de
livre e espontânea vontade do servidor municipal.

§4º  O  servidor  titular  contribuirá  nos  termos  do
regulamento  para  o  custeio  do  seu  plano  de  saúde,
descontado em folha de pagamento.

§5º  A  participação  do  Município  na  contratação  de
assistência em saúde mencionada no caput consistirá no
subsídio pecuniário ao servidor titular, pago diretamente à
operadora de saúde suplementar, a ser fixado por Decreto
do Poder Executivo ou por Resolução do Poder Legislativo.

§6º Não haverá participação pecuniária do município
para os dependentes e/ou agregados do servidor.”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar  correrão  à  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  complementadas  se
necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra e vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Lei nº 2.822, de 20 de novembro de 1995.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
Decretos

Decretos

DECRETO Nº 18 727, de 07 de março de 2025

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Thayane  Bianca
Cobacho  de  O l ive i ra  para
responder  pelo  Expediente  do
Departamento  de  Cultura  da
Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, por motivo de férias da
titular  Marinês da Silva Manhani
de Lima)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo Expediente

do Departamento de Cultura da Secretaria  Municipal  de
Cultura e Turismo, a servidora pública municipal Thayane
Bianca Cobacho de Oliveira, matrícula nº 61913, no período
de 10 de março a 08 de abril de 2025, por motivo de férias
da titular Marinês da Silva Manhani de Lima, matrícula nº
38580.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 553, DE 07
DE MARÇO DE 2025, de fls. 59, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em
19/03/2025 às 07:44:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 553, de 07 de março de 2025 

 

(Cria a Seção IX-A no Título III, Capítulo III, na Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011) 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica criada a seção IX-A dentro do Título III, Capítulo III, na Lei Complementar 

nº 187, de 30 de agosto de 2011, com a seguinte redação: 

 

“TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 
CAPÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS 
 

Seção IX-A 

                                                               Da Assistência à Saúde 

Art. 82-A. Os funcionários públicos municipais ativos e inativos terão direito à 

assistência em saúde suplementar médica, hospitalar, ambulatorial e demais serviços 

correlatos, na forma estabelecida em regulamento. 

§1º O disposto no caput aplica-se excepcionalmente ao servidor público ativo 

regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e aos ocupantes de cargos em comissão, 

observada a legislação federal de regência dos planos privados de saúde. 

§2º Para a prestação dos serviços relativos à assistência em saúde mencionada no 

caput, fica o Município e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a contratar, 

mediante processo licitatório, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde 

que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador. 

§3º A adesão ao plano de assistência em saúde será de livre e espontânea vontade 

do servidor municipal. 

§4º O servidor titular contribuirá nos termos do regulamento para o custeio do seu 

plano de saúde, descontado em folha de pagamento. 

§5º A participação do Município na contratação de assistência em saúde 

mencionada no caput consistirá no subsídio pecuniário ao servidor titular, pago diretamente à 

operadora de saúde suplementar, a ser fixado por Decreto do Poder Executivo ou por 

Resolução do Poder Legislativo. A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

§6º Não haverá participação pecuniária do município para os dependentes e/ou 

agregados do servidor.” 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, complementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.822, de 20 de novembro de 1995. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de março de 2025.    

                                                                                                                                                                          
 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Miguel Maturana Filho 

Secretário Municipal da Administração 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3874-5F9E-37E5-A6CD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 07/03/2025 17:09:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MIGUEL MATURANA FILHO (CPF 784.XXX.XXX-91) em 08/03/2025 10:19:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 10/03/2025 07:38:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 10/03/2025 07:48:00

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/3874-5F9E-37E5-A6CD
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI COMPLEMENTAR Nº 553, DE 07 DE MARÇO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 10/06/2025 às 15:23:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

0/
06

/2
02

5 
15

:4
4:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

72
80

3-
5X

2K
0O

-6
A

7N
0A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000065

PL 00103/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 11/06/2025 08:22:33DOCUMENTO ASSINADO

11/06/2025 08:22:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/06/2025 08:22:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
10/06/2025 15:44:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 65
- chave de acesso: PROTM-172803-5X2K0O-6A7N0A, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025 em 10/06/2025 às
15:44:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 103/2025 em 10/06/2025 às 15:44:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 24/02/2025 16:49:01

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

2DATA / HORA: 24/02/2025 16:51:41

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

6DATA / HORA: 24/02/2025 16:51:43

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 24/02/2025 16:51:43

5. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

8DATA / HORA: 24/02/2025 16:52:16

6. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

9DATA / HORA: 24/02/2025 16:52:17

7. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

10DATA / HORA: 24/02/2025 18:48:27

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

13DATA / HORA: 24/02/2025 18:48:57

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

16DATA / HORA: 24/02/2025 18:49:25

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

11DATA / HORA: 24/02/2025 18:50:27

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 24/02/2025 18:50:29

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

14DATA / HORA: 24/02/2025 18:50:35

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 24/02/2025 18:50:38

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

17DATA / HORA: 24/02/2025 18:50:44

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

18DATA / HORA: 24/02/2025 18:50:47

16. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

19DATA / HORA: 25/02/2025 08:00:40
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17. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

20DATA / HORA: 25/02/2025 08:03:03

21. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

32DATA / HORA: 27/02/2025 10:10:36

24. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

35DATA / HORA: 27/02/2025 10:10:54

27. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

38DATA / HORA: 27/02/2025 10:11:12

18. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

21DATA / HORA: 27/02/2025 11:02:49

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

30DATA / HORA: 27/02/2025 11:02:51

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

31DATA / HORA: 27/02/2025 11:02:52

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

33DATA / HORA: 27/02/2025 11:33:31

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

34DATA / HORA: 27/02/2025 11:33:33

25. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

36DATA / HORA: 27/02/2025 11:33:38

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

37DATA / HORA: 27/02/2025 11:33:40

28. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 27/02/2025 11:33:44

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

40DATA / HORA: 27/02/2025 11:33:47

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 05/03/2025 20:32:53

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 05/03/2025 20:32:53

32. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 05/03/2025 20:33:25

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 05/03/2025 20:33:26
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34. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

45DATA / HORA: 05/03/2025 20:33:58

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 05/03/2025 20:33:58

36. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

47DATA / HORA: 05/03/2025 20:34:27

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

48DATA / HORA: 05/03/2025 20:34:27

38. AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 19/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

49DATA / HORA: 06/03/2025 08:22:58

39. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

51DATA / HORA: 06/03/2025 08:48:06

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 06/03/2025 08:48:09

41. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

53DATA / HORA: 07/03/2025 09:04:47

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

54DATA / HORA: 07/03/2025 09:04:48

43. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

55DATA / HORA: 07/03/2025 13:47:42

44. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

56DATA / HORA: 07/03/2025 13:47:43

45. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

57DATA / HORA: 07/03/2025 13:49:22

46. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

58DATA / HORA: 07/03/2025 16:33:42

47. PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 553, DE 07 DE MARÇO DE 2025

59DATA / HORA: 19/03/2025 07:44:46

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

60DATA / HORA: 19/03/2025 07:44:47

49. LEI COMPLEMENTAR Nº 553, DE 07 DE MARÇO DE 2025

61DATA / HORA: 10/06/2025 15:23:59

50. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

64DATA / HORA: 10/06/2025 15:23:59

51. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

65DATA / HORA: 10/06/2025 15:44:54
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52. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

66DATA / HORA: 10/06/2025 15:45:23

53. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

67DATA / HORA: 10/06/2025 15:45:26

54. ÍNDICE REVERSO

68DATA / HORA: 11/06/2025 09:55:36
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